
DECRETO P1J73 
de 02 de dezembro de 1.968 

REGULAMENTA A LEI NQ 1.492L68, QUE CRIOU O DEPARTA

MENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO F!SICA E ESPORTES {DEMEFE) 

O Prefeito da Estância de são José dos Campos, usando das atri-
... -buiçoes que lhe sao conferidas pelo artigo 38, inciso I, letra 11A11 , da Lei 

no 9.842, de 19 de setembro de 1.967 (Lei Orgânica dos Municí pios do Estado 

de são Paulo), 

DECRETAs 

CAPITULO - ! - DO DEPART.A!.tENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO f 
FISICA E ESPORTES (DEMEF.E) • 

Arti.zy lD - O Depar tamento Municipal de Educação F!sica e Espor

tes (D~!P~E), criado pela Lei nD 1.492, de 12 de novembro de 1.968, terá por 

finalidade orientar, disciplinar, incrementar e promover os esportes amado-f 

res no Município. 

Artigo 2D - Compete ao Departamento Municipal de Educação Física 

e Esportes (DEMEFE): 

a) - estimular a pratica de esportes amadores no Mu

nicípio, proporcionando meios ao seu desenvolvimento; 

b) -instituir e administrar praças de esportes dis

tritais e obras acess6rias ou correlatas, visando a difusão dos esportes am~ 

dores e da educação física; 

o) - firmar convênios com clubes ou agremiaçÕes sed,1 

ados no Município, subvencionando-os ou oferecendo-lhes meios técnicos nece~ 

s'rios à formação de equipes representativas da cidade; 

d) - fiscalizar a apli-cação das subvençÕes concedi-f 

das por seu inter.m~dio aos clubes e agremiaçÕes do Município; 

e) - est abelecer um calendário anual de competiçÕesf 

das várias modalidades, promovendo e patrocinando t orneios, provas e exibi-f -çoes; 

• J 
f) - promover intercâmbio com entidades esportivas f 
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de outt~e MunicÍpios , bem como organismos especializados estaduais e fede

rais; 

g) - promover cursos de ap"endizado para moni tol·es, 

Ltrl>i tros mes,rios e outras fuz1çÕes neceasé.rias à prática de esportes; 

h) - divulgar, por todos os meios ao seu alcance, f 
as atividades esportivas do Município; 

i) - tomar outras medidas necessárias à difusão e --ao desenvolvimento da educaçao f Í eica e dos esportes amadores no Município • 

..-CAP=..;;I:.;;T..-UL .. O;.._...:I:;.;:I..._- DA COl~STI TUI ÇÃO E FUNCI 01W1ENTO. 

SECÇÃO - I - DA DIRETORIA 

Artigo 30 - A Diretoria do Dl!XEFE será consti tuida por um Dire

tor Geral , remunerado com vencimentos do padrão "10" do Q;uadro de Funcioná--rios da Prefeitura Municipal e Diretores de Divisoes. 

Parágrafo ~nico - As funçÕes de Diretores de DivisÕes não serão 

remuneradas, considerando-se seu 1a:aba.lho oomo serviço relevante prestado f 
ao MunicÍ Jlio. 

t . I a.n enorz ' 

Artigo 42 são as seguintes as Di visÕes de que trata o artigo 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

Divisão -- Divisao ... 
Divisao 

Divisão ... 
- Divisao ... 
- Divisao -- Divisao ... 
- Divisao 

de Atletismo 

de Bole. ao Cesto 

de Cielismo 

Colegial 

de Futebol Amador 

de Natação 

de Jud~ 

de Tênis d.e Mêsa 

i) - Di visão de Tenis 

j) Divisão Univer·si tária 

1) Divisão de Voleibol 

m) - Divisão de Xadrez 

n) - Divisão de Divuigação 

Par(grafo ttnico - Al&c das DivisÕes mencionadas, outras poderão 

ser criadas por iniciativa do Diretor Geral . 

~Artigo 512 - Compete ao Diretor Geral s 
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a) - indicar ao Senhor Prefeito Municipal os nomes 

para os preenchimentos dos cargos de Diretoria; 

b) - solic1 tar servidores ao Senhor Prefe1 to lhmi

cipal indispensf.veis ao funcionamento do DEMEFEJ 

c) convocar e presidir as reuniÕes do DEMEFEJ 

d) - submeter à aprovação do Senhor Prefeito Muntoi 

pal o plano de distribuiçao das subvençÕes, os convênios a celebrar e o ca

lendário anual do Dm·~E; 

e) - a.esinar contratos e convênios em que o D»tEFE 

seja parte; 

f) contratar, "ad referendum" do Senhor Prefeito 

Municipal , elementos t6cnicos e monitores, necessários às atividades sspo~

tivas e da educação física; 

g) - íiscali2ar a aplicação das subvençÕes concedi

das pelo DEMEFE aos clubes e agremiaçÕes do l·iunicÍ pio; 

h) assinar e fazer publicar relat6rios ; 

i) - delegar suas atribuiçÕes a outro membro da Di-

reteria ; 

j) - ocupar cumulativamente outro cargo de Diretoria • 

.-.Nar'e;ra.fo 1 D - O Diretor Geral, no desempenho de suas fUnçÕes , -

eerá auxiliado por um Supervisor de Esportes e Educação Física, cujo nome I 
indicarf. ao Senhor Prefeito Municipal , para ocupar cargo em oomiss~, rem!! 

nerado com vencimentos correspondentes ao padrão "8" do Quadro de Funcion'

rios da Prefeitura. 

Par!&-rafo 2t - O Diretor Geral baixarf. ordem inte:t·na. estabelece!! 

do as atribuiçÕes do Supervisor de Espor tes e Educação Física. -Artigo 6Q - Compete aos Diretores de Divisoes: 

a) - pÔr em execução o plano de trabalho elaborado t 
pelo Diretor Geral; 

b) - apresentar relat6rio circunstanciado das ativi

dades de cada setor, nas reuniÕes de DiJ·etoria ; 

c) - organizar o calend~rio anual de cada setor, pro--movendo provas, torneios e exibiçoes; 

d) - oonsti tui r , com aprovação do Diretor Geral , gry. -pos de trabalho para a execuçao das ativida.des de cada setoro 

CJ.P! 'l'ULO - In - DAS PRAÇAS DE ESPORTE DISTRITAIS 
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Artigo 7Q -As praçes de Esporte distritais, de que trata a 1~ 

tra.!!, do artie;o 20, desta Regulamentação, serão administradas segundo nor 

mas a s erem estabelecidas pelo Diretor Geral do DEMEFE. 

Artigo 8D - Junto às pr·açe.s de esporte distritais serão criados 

Centros de Educação Física e Recreação. 

Artigo 90 Compete aos Centros de Educação F!s ica e Recreação: 

a) - Organizar, orientar e difundir a pr,tica da /

Educação Física e Recreação nas Pr aças de Esporte Dist ritais e nos estabele 

cimentos de Ensino MUDi cipais; 

b) - CoDrdena.r a Educação Física, a ser praticada .J 
nos Estabelecimentos de Ensino Oficiais do MunicÍpio, efetuando pesquisas ,/

julgando resultados educacionais e técnico- pedag6gicos obtidos, experimen-/

tando novos méttdos e estabel~oendo medidas para assegurar o eficiente ape~ 

feiçoamento; 

c)- Promover o aperfeiçoamento de~ofessôres em E

ducação Física, atrav~s de cursos, palestras e articulação com outros or--f 
gaos oficiaisJ 

Par 4grafo ttnico - O funcionamento dos Centros de Educação Físi

ca e Recreação será r egulado por regimento interno próprio, de iniciativa f 
do DiJ'etor Geral do DEMEFE, "a.d referendum" do Prefeito Municipal. 

CAP!TULO - IV - DOS CEN~NIOS COM CLUEES E AGREMIAÇÕES 

SEDIADOS NO MUNICIPIO. 

Artigo 10 - são condiç~es indispensáveis para que clubes ou f 
agremiaçÕes sediados no Município possam celebrar convênios com o DEMEFE,,t 

para r ecebimento de subvençÕes ou meios técnicos ~ 

a) - prova de est~m legalmente constituidos, in-/

clusive com eatatàmóa sociais r egistrados em cartório competente; 

b) - prova da estarem exercendo, efetivamente, at~ 

vidades esportivasJ 

c) - apr esentação de plano pormenorizado de emprê

go da subvenção pleiteada ou utilização dos meias técnicos; 

d) - prestação de contas ao fim de cada exercício. 

Parág;:afo lD - Os clubes varzeanos ficam dispensa dos da obri~ 

toriedade da letra 11A11 dêste artigo . -Par4grafo 2D - Dos convênios constarao obrigatõriamente, cl4u-



1JteteituuL da tJ.tâneia de J . Ç}CJ-u dtJ-! @amp_tJ..t 

&11n do. tÚ &• tJ)aultJ. \] 

Em 

Decreto nl 1173 /02/1 2/1 4)68, 

d.e d.e 19 

fls. -5-

cláusulas prevendo a. utilização, pelo DEI.mFE, das de:pend~ncia.s esportivas f 
dos clubes ou agremiaçÕes favorecidos, estabelecendo ptmiçÕes pelo não cum
primento dos convênios celebradoso 

C.A.P!TULO - V- DAS REUNIÕES DA DIRETORIA 

Artigo lJ,. - A Diretoria do DEl>iEFE se reunirá sempre que necess! 

rio, por convecação do Diretor Geral . 

Parágrafo 1~ - Das convocaçÕes se dará ciênci a , por escrito, t 
co~ antecedência minima de 48,00 hor as, a todos os membros da Diretoria. 

Parágrafo 20 - Nas convocaçoes se mencionárá a Ordem do Dia. a. t 
ser tratada.. 

... . -Artigo ,1.~ - A auaenc~a nao justificada de Membro da Diretor ia a 

duas reunioes consecuti vas ou três alternadas, poder~ importar em pêrda de 

seu cargo o 

CAP!TULO - v.r - DAS DISPOSIÇÕES T::WrsiWRIAS 

Artigo 13 - Ainda no corrente exercí cio, utilizando-se do cré

dito especial aberto pela Lei ng 1.492/68, o Diretor Geral cuidará de ins

talar o DmrEFE, constituir a Di t'eto:da e planejar as atividades para o ano 

de 1.969. 

Artigo 14 - ~ste Decreto entra~á em vigôr na data de sua publi -

cação, revogadas as disposiçÕes em cont:~rio . ' 

dezembro f Prefeitura da E.<Jt!nc~~ Sa~~?G' 0.2' de 

de 1.968. / { ' {' . , t.\ .J f / /l {(1)-<- ( / l\ ) ' t / /' ~ 

- Elmano Ferreira Ve1oso 

Prefeito Municipal 

Registrado e publi cado no Departamento de Neg6cios Internos da 

Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos, aos dois dias do mês de de

zembro do ano de hum mil novecentos e sessenta e oito. 

-
~ ~de Oliveira - Diretor 


